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PARECER DA PREGOERIA e 

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO COM REABERTURA DE PRAZO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2026 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de link de acesso à 

internet, via fibra óptica com conexão de no mínimo 500 Mbps e via rádio com conexão de no 

mínimo 100MB, incluindo o fornecimento e instalação dos materiais e equipamentos necessários à 

prestação dos serviços, conforme as necessidades das Secretarias Municipais de União da Vitória - 

PR, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A., CNPJ nº 

04.368.865/0001-66, em face do Edital de Licitação supracitado, por meio da qual questiona a 

previsão de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte no 

respectivo certame. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de observância aos princípios da legalidade, competitividade, 

isonomia, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública; 

 

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 123/2006, em especial dos artigos 47 e 48, 

a Administração Pública deve promover o tratamento diferenciado e favorecido às 

microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que presentes condições que assegurem a 

efetiva competitividade e a vantajosidade da contratação; 

 

CONSIDERANDO a própria Lei Complementar nº 123/2006 que estabelece exceções à aplicação 

da exclusividade, especialmente quando esta puder comprometer a competitividade do certame 

ou resultar em prejuízo ao conjunto da contratação, conforme previsão do art. 49, incisos II e III, 

da referida legislação; 

 

CONSIDERANDO a análise do mercado pertinente ao objeto licitado, bem como os orçamentos 

obtidos junto às empresas do ramo, dos quais se verificou limitação no universo de fornecedores 

enquadrados como microempresa e empresa de pequeno porte aptos ao atendimento integral 

do objeto; 

 

CONSIDERANDO a análise dos procedimentos licitatórios anteriores relacionados ao mesmo 

objeto ou a objetos similares, notadamente os Pregões Eletrônicos nº 56/2021, nº 71/2021 e nº 

71/2023, demonstrou a necessidade de ampliação da competitividade, a fim de assegurar maior 

participação de fornecedores, ampla cobertura dos serviços/localidades atendidas e obtenção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

CONSIDERANDO que a manutenção da exclusividade para ME/EPP poderia restringir 

indevidamente a competitividade do certame, ocasionar eventual fracasso ou desinteresse da 

contratação, bem como comprometer a seleção da proposta mais vantajosa, em afronta aos 

princípios da competitividade, eficiência, economicidade e interesse público. 
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Passa-se à análise e manifestação acerca da impugnação apresentada. 

 

Após análise dos argumentos apresentados pela impugnante, bem como reavaliação das 

condições estabelecidas no Edital, verificou-se a necessidade de ampliação da competitividade 

do certame, considerando a limitação de fornecedores enquadrados como microempresa e 

empresa de pequeno porte aptos ao atendimento integral do objeto. 

 

Diante dos fatos expostos, visando à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública e em observância aos princípios da isonomia, competitividade, eficiência e interesse 

público, fica RETIFICADO o Edital em epígrafe, deixando o procedimento licitatório de ter 

caráter exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, passando o 

certame a ser destinado à AMPLA CONCORRÊNCIA, nos termos da legislação vigente. Sendo 

assim, passam a vigorar os seguintes termos do Edital: 

 

[...] 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente 

constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam todas 

as exigências deste Edital e de seus anexos, e que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.2. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3.5. A participação neste certame NÃO é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

 

http://www.gov.br/compras
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.5. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.9. A vedação de que trata o item 3.6.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

[...] 

 

********************************************************************* 

 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Por força das alterações, fica reagendada a abertura da sessão 

pública do pregão supracitado para o dia 11 de junho de 2026, às 09h00min. 

 

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas e assegurados às microempresas e 

empresas de pequeno porte todos os demais benefícios e prerrogativas previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006, aplicáveis ao presente certame. 

 

A presente retificação tem efeito imediato, sendo válida a partir da data de sua publicação. O 

Município de União da Vitória/PR reitera a importância de que os interessados consultem a 

versão RETIFICADA do Edital, disponível no Porta da Transparência 

(www.uniaodavitoria.pr.gov.br), no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como 

no site www.gov.br/compras. Outras informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 

Licitações e Contratos por meio do telefone nº (42) 3521-1238. 

 

 

União da Vitória – PR, 21 de maio de 2026 

 

 

 

______________________________________ 

Melissa Banhuk Ribeiro 

Pregoeira 


